
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE
GERÊNCIA DE APOfO ÀS SESSÕES

Primeira Câmara Cívei - Secretaria

ATA DA 22" SESSÃO ORDINÁRIA
EM 15 DE JULHO DE 2019

Aos quinze dias do mês de julho de 2019, nesta Cidade de Rio Branco- AC,
reuniram-se às 9hl6min, em sessão ordinária no Plenário da Primeira Câmara Cível, os
Desembargadores Eva Evangelista (Membro), Denise Bonfim (Membro), Laudivon Nogueira
(julgando processos resíduos de sua relatoria) e Luís Camolez (Presidente), Presente ainda, o
Procurador de Justiça Dr. Ubirajara Braga de Albuquerque. Secretária da 1a Câmara Cível Bela

Renata Lúcia Cardoso Gomes de Oliveira.

Ao iniciar-se a sessão, posta em discussão e não impugnada, foi aprovada a ata
anterior.

JULGAMENTOS

0018271-07.2010.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Luís Camolez - Apelante:
Estado do Acre - Apelado: Francisco Juvenal Almeida de Lima - "Decide a Câmara Cível, à
unanimidade, dar parcial provimento ao Recurso, nos termos do voto do Relator." - Procurador:
Silvana do Socorro Melo Maués - Advogada: Oriêta Santiago Moura (OAB: 618/AC) - Advogado:
Francisco Silvano Rodrigues Santiago (OAB: llll'AC)

0024003-32.2011.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Luís Camolez - Apelante:
Associação Educacional e Cultural META - Apelada: Maria Valdenir da Silva Lourenço - "Decide a
Câmara Cível, à unanimidade, dar provimento ao Recurso, nos termos do voto do Relator." -
Advogada: Fabiula Albuquerque Rodrigues (OAB: 3188/AC) - Advogada: Ana Luiza Felix Fabri
Prataviera (OAB: 3060/AC) - Advogada: Laura Cristina Lopes de Sousa (OAB: 3279/AC) -
Advogado: CARLOS VINÍCIUS LOPES LAMAS (OAB: 1658/AC)

0100277-59.2019.8.01.0000 - Conflito de competência - Rio Branco - Relator: Dês.: Luís Camolez -
Suscitante: Juízo de Direito da 1a. Vara da Fazenda Pública da Comarca de Rio Branco-acre -
Suscitado: Juízo de Direito da 2a Vara da Fazenda Pública da Comarca de Rio Branco -Ac - "Decide a
Câmara Cível, à unanimidade, julgar procedente o conflito negativo de competência, fixando a 2a Vara
da Fazenda Pública da Comarca de Rio Branco, competente para processar e julgar o feito, nos termos
do voto do Relator."

0702182-18.2017.8.01.0001 - Remessa Necessária - Rio Branco - Relator: Dês.: Luís Camolez -
Remetente: Juízo de Direito da 1a Vara da Fazenda Pública da Comarca de Rio Branco - Autor:
Elizangela de Oliveira - ME - Réu: Estado do Acre - Réu: José Adrias Sarquis - "Decide a Câmara
Cível, à unanimidade, pela improcedência da Remessa Necessária, nos termos do voto do Relator." -
Advogado: Marcelo Martins Morais (OAB: 4866/AC) - Procuradora: Maria José Maia Nascimento
(OAB: 2809/AC)

0702407-04.2018.8.01.0001 -Apelação- Rio Branco- Relator: Dês.: Luís Camolez- Apelante: União
Educacional do Norte - Apelada: Ingra Paola da Silva Martins - "Decide a Câmara Cível, à
unanimidade, dar provimento ao Recurso, nos termos do voto do Relator." - Advogado: Luiz Henrique
Coelho Rocha (OAB: 36377AC)

0702782-73.2016.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Luís Camolez - Apelante:
AríTeron - Assistência Médica e Odontológica de Rondônia Ltda - Apelada: Géssica Pereira de Paiva,
menor impúbere>teDresentadaDor seus genitores - "Decide a Câmara Cível, à unanimidade, rejeitar a
preliminar? suscitada es^o mérito, pelo desprovimento ao Recurso, nos termos do voto do Relator." -



Advogado: Mareio Nogueira Melo (OAB: 2827/RO) - Soe. Advogados: Nogueira e Vasconcelos
Advogados (OAB: 192004/RO) - Advogado: Diego de Paiva Vasconcelos (OAB: 2013/RO) -
Advogado: Mareio Bezerra Chaves (OAB: 3198/AC) - Advogado: Eronilço Maia Chaves (OAB:
1878/AC) - Advogado: Larissa Bezerra Chaves (OAB: 4177/AC) - Advogado: Mareei Bezerra Chaves
(OAB: 2703/AC)

0703257-29.2016.8.01.0001/50000 - Embargos de Declaração - Rio Branco - Relator: Dês.: Laudivon
Nogueira - Embargante: Banco Bradesco S/A - Embargado: Weverton Almeida Almada e outro -
"Decide a Câmara Cível, à unanimidade, acolher os Embargos, nos termos do voto do Relator." -
Advogado: Fernando A. Rodrigues (OAB: 132932/SP) - Advogada: Laísa Dário Faustino de Moura
(OAB: 212281/SP) - Advogado: Renan Scapim Arcaro (OAB: 331132/SP) - Advogada: Karina de
Almeida Batistuci (OAB: 3400/AC) - Advogado: Igor Ciem Souza Soares (OAB: 2854/AC)

0703257-29.2016.8.01.0001/50001 - Embargos de Declaração - Rio Branco - Relator: Dês.: Laudivon
Nogueira - Embargante: Bradesco Saúde S/A - Embargado: Weverton Almeida Almada e outro -
"Decide a Câmara Cível, à unanimidade, acolher os Embargos, nos termos do voto do Relator." -
Advogada: Karina de Almeida Batistuci (OAB: 3400/AC) - Advogado: Igor Ciem Souza Soares
(OAB: 2854/AC)

0703741-73.2018.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Desa.: Denise Bonfim - Apelante:
Nivaldo Teixeira Monteiro - Apelado: Banco Bmg S. A - "Decide a Câmara Cível, à unanimidade,
negar provimento ao Recurso, nos termos do voto da Relatora." - Advogada: Marinez da Silva Araújo
(OAB: 8377/AM) - Advogado: Tony da Rocha Roque (OAB: 2805/AC) - Advogado: Flávia Almeida
Moura Di Latella (OAB: 109730/MG) - Advogado: Marcelo Tostes de Castro Maia (OAB:
63440/MG)

0704208-23.2016.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Luís Camolez - Apelante:
WilHam Roberto Soares Brocco - Apelante: Regilanio de Carvalho Silva - Apelado: Ympactus
Comercial S/A e outros - "Decide a Câmara Cível, à unanimidade, dar provimento ao Recurso, nos
termos do voto do Relator." - Advogado: Carlos Alfredo Miranda Lucena (OAB: 12742MA) -
Advogado: Carlos Alfredo Miranda Lucena (OAB: 12742MA) - Advogado: Horst Vilmar Fuchs
(OAB: 12529/ES)

0704807-30.2014.8.01.0001/50000 - Embargos de Declaração - Rio Branco - Relator: Dês.: Luís
Camolez - Embargante: A. M. F. - Embargada: A. A. F. V. - "Decide a Câmara Cível, à unanimidade,
acolher parcialmente os Embargos de Declaração, sem efeitos infringentes, nos termos do voto do
Relator." - Advogado: George Carlos Barros Claros (OAB: 2018/AC) - Advogado: Gilliard Nobre
Rocha (OAB: 2833/AC) - Advogado: Thales Rocha Bordignon (OAB: 2160/AC) - Advogada: Emmily
Teixeira de Araújo (OAB: 3507/AC)

0705288-5I.2018.8.01.000I - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês3.: Eva Evangelista - Apelante:
Equatorial Previdência Complementar - Apelado: Igor Amorim Teixeira Pinto e outro - "Decide a
Câmara Cível, à unanimidade, rejeitar a preliminar suscitada e no mérito, na parte conhecida, negar
provimento ao Recurso, nos termos do voto da Relatora." - Advogada: Liliane César Approbato
(OAB: 26878/GO) - Advogado: Patrich Leite de Carvalho (OAB: 3259/AC)

0706331-23.2018.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês3.: Eva Evangelista - Apelante:
Elíseu Alves Rebouças - Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro - Dpvat S.a - "Decide a
Câmara Cível, à unanimidade, dar provimento ao Recurso, nos termos do voto da Relatora." -
Advogado: José Ferreira Aguiar dos Santos (OAB: 3504/AC) - Advogado: Nataniel da Silva Meireles
(OAB: 4QI2/AC) - Advogado: Álvaro Luiz da Costa Fernandes (OAB: 831 A/AM) - Advogado:
JeffefãeqLuis Kíaychychyn^ÔAB: 471 A/RR) - Advogado: Trajano Bastos de Oliveira Neto Friedrich
(OAB: 474A/RR) ̂ >t4yogado:feui Ferraz Paciornik (OAB: 475A/RR)
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0707781-35.2017.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Luís Camolez - Apelante:
Edmilson Melo de Souza - Apelado: Ympactus Comercial S/A - "Decide a Câmara Cível, à
unanimidade, dar provimento ao Recurso, nos termos do voto do Relator." - Advogado: Mareio Júnior
dos Santos França (OAB: 2882/AC)

0709318-03.2016.8.01.0001/50000 - Embargos de Declaração - Rio Branco - Relator: Dês.: Luís
Camolez - Embargante: Gilzélia de Melo Sousa - Embargado: Ceres - Fundação de Seguridade Social
- "Decide a Câmara Cível, à unanimidade, conhecer e rejeitar os Embargos nos termos do voto do
Relator." - Advogado: Geraldo Neves Zanotti (OAB: 2252/AC) - Advogado: Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues (OAB: 3600/AC) - Advogado: Lívia de Moura Faria (OAB: 27070/DF) - Advogado:
Vinícius Cardoso dos Santos (OAB: 44398/DF) - Advogado: Ana Luíza N. de Andrade (OAB:
48306/DF)

0710734-40.2015.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês.: Luís Camolez - Apelante: David
Alexandre de Souza - Apelado: Ympactus Comercial S/A - "Decide a Câmara Cível, à unanimidade,
negar provimento ao Recurso, nos termos do voto do Relator." - Advogada: ARLETE MARA
DORTA DE SOUZA (OAB: 367400/SP)

0712102-84.2015.8.01.0001 -Apelação - Rio Branco- Relator: Dês.: Luís Camolez - Apelante: Maria
Elena Cassiano de Souza - Apelado: Ympactus Comercial S/A - "Decide a Câmara Cível, à
unanimidade, negar provimento ao Recurso, nos termos do voto do Relator." - Advogado: DANIEL
MATHAUS COSTA DE MACEDO (OAB: 4335/AC)

0715223-52.2017.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês3.: Eva Evangelista - Apelante:
Jackson de Barros Machado - Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro - Dpvat S.a -
"Decide a Câmara Cível, à unanimidade, dar provimento ao Recurso, nos termos do voto da Relatora."
- Advogado: José Ferreira Aguiar dos Santos (OAB: 3504/AC) - Advogado: João Alves Barbosa Filho
(OAB: 3988/AC) - Advogado: Diego Lima Pauli (OAB: 4550/AC)

0716172-76.2017.8.01.0001 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês3.: Eva Evangelista - Apelante: A.
O. de A. - Apelada: A. V. R. de A. (Representado por sua mãe) M. da R. F. - Adiado. "Após a Relatora
votar pelo desprovimento ao Recurso, a Dês* Denise Bonfim divergiu e votou pelo provimento ao
Apelo, inclusive, requerendo a extração e envio de cópia dos autos ao Ministério Público para
averiguação da existência do crime de registrar filho alheio como próprio, pediu vistas dos autos o
Desembargador Luís Camolez." - D. Público: António Araújo da Silva (OAB: 1260/AC) - Advogado:
Walter Luiz Moreira Maia (OAB: 3891/AC) - Advogado: Joel Oliveira Dias (OAB: 4092/AC)

0800014-44.2019.8.01.0013 - Apelação - Feijó - Relator: Dês3.: Denise Bonfim - Apelante: P. S. do N.
S. - Apelado: M. P. do E. do A. - "Decide a Câmara Cível, à unanimidade, negar provimento ao
Recurso, nos termos do voto da Relatora." - D. Público: Diego Victor Santos Oliveira (OAB:
27714/CE) - Promotor: Fernando Régis Cembranel

0800050-47.2017.8.01.0081 - Apelação - Rio Branco - Relator: Dês3.: Denise Bonfim - Requerente:
Ministério Público do Estado do Acre - Remetente: Juízo de Direito da 2a Vara da Infância e
Juventude da Comarca de Rio Branco - Requerido: Município de Rio Branco - "Após a Relatora votar
pela improcedência do Reexame Necessário, a Desembargadora Eva Evangelista votou acompanhando
a Relatora, porém, sob fundamentação diversa, o Dês. Luís Camolez acompanhou a Relatora. Votação
unânime pela Improcedência do Reexame." - Promotor: Ricardo Coelho de Carvalho - Procurador:
Aury Maria Barros Silva Pinto Marques (OAB: 2408/AC)

8.8.01.0000 - Agravo de Instrumento - Rio Branco - Relator: Desa.: Eva Evangelista -
Agravado: Pisos Xapuri Importação e Exportação Ltda - Agravado: Ouro



Verde Importação Importação e Exportação Ltda - Agravado: Laminados Triunfo Ltda - Agravado:
Albuquerque Engenharia Imp e Exp. Ltda - Agravado: Marinepar Indústria e Comércio de Madeira
Ltda - Agravado: Ind. e Com. de Madeira Nova Canaã Ltda - Agravado: Etenge - Empresa de
Engenharia Em Eletricidade e Comércio Ltda - Agravado: Barriga Verde Importação e Exportação
Ltda - Agravado: Indústria e Comércio de Madeiras Garça Branca Ltda - "Decide a Câmara Cível, à
unanimidade, dar provimento ao Recurso, nos termos do voto da Relatora." - Proc. Estado: Paulo
Jorge Silva Santos (OAB: 4495/AC) - Advogada: Josiane do Couto Spada (OAB: 3805/AC) -
Advogado: Maurício Vicente Spada (OAB: 4308/AC) - Advogado: Eduardo Luiz Spada (OAB:
5072/AC) - Advogado: Fabiano de Freitas Passos (OAB: 4809/AC)

1002580-71.2018.8.01.0900 - Agravo de Instrumento - Rio Branco - Relator: Dês.: Laudivon
Nogueira - Agravante: Maria da Conceição Alves Rabelo - Agravado: Institudo Nacional do Seguro
Social - INSS - "Decide a Câmara Cível, à unanimidade, negar provimento ao Recurso, nos termos do
voto do Relator." - Advogado: Dougllas Jonathan Santiago de Souza (OAB: 3132/AC) - Advogado:
Lucibeth Farias Falcão (OAB: 4219/AC) - Advogado: Luana Fiorese (OAB: 3620/AC)

Os pronunciamentos dos pesemb,
mídias eletrônicas, gravadas na rede de corr
01/2012, do Conselho da Magistratura/Nads ,ra
I lh56min. E, para constar, eu,
Oliveira, Secretária da IVCâmar;
Desembargador Presidente.

ores e do Procuradprde Justiça constam nas
deste Tribunal^nOs termos do Provimento n.°

endo a trajarão Presidente encerrou a Sessão às
el". Renata Lúcia Cardoso Gomes de

resente que, lida e aprovada, vai assinada pelo

Desen\bargador Luís Camolez
PresideHte da 1a CâmawCível


